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DECRETO-LEI Nº 1.804, DE 3 DE SETEMBRO DE 1980

Dispõe sobre tributação simplificada das remessas
postais internacionais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo
55, inciso II, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o regime de tributação simplificada para a cobrança do Imposto
sobre a Importação incidente sobre bens contidos em remessas postais internacionais, observado
o disposto no art. 2º deste Decreto-lei.

§ 1º Os bens compreendidos no regime previsto neste artigo ficam isentos do Imposto
sobre Produtos Industrializados.

§ 2º A tributação simplificada poderá efetuar-se pela classificação genérica dos bens
em um ou mais grupos, aplicando-se alíquotas constantes ou progressivas em função do valor das
remessas, não superiores a 400% (quatrocentos por cento).

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.001, de 16/03/1995).
§ 4º Poderão ser estabelecidos requisitos e condições para aplicação do disposto neste

artigo.

Art. 2º O Ministério da Fazenda, relativamente ao regime de que trata o art. 1º deste
Decreto-lei, estabelecerá a classificação genérica e fixará as alíquotas especiais a que se refere o
§ 2º do art. 1º, bem como poderá:

I - dispor sobre normas, métodos e padrões específicos de valoração aduaneira dos
bens contidos em remessas postais internacionais;

II - dispor sobre a isenção do Imposto sobre a Importação dos bens contidos em
remessas de valor até cem dólares norte-americanos, ou o equivalente em outras moedas, quando
destinados a pessoas físicas.

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.383, de 30/12/1991.
Parágrafo único. O Ministério da Fazenda poderá, também, estender a aplicação do

regime às encomendas aéreas internacionais transportadas com a emissão de conhecimento aéreo.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 288, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Altera as Disposições da Lei nº 3.173, de 6 de
junho de 1957, e regula a Zona Franca de Manaus.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art. 9º,
parágrafo 2º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,

DECRETA:
...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DOS INCENTIVOS FISCAIS

...........................................................................................................................................................

Art. 7º Os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, salvo os bens de
informática e os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, suas partes e peças,
excluídos os das Posições 8711 a 8714 da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB, e respectivas partes
e peças, quando dela saírem para qualquer ponto do Território Nacional, estarão sujeitos à
exigibilidade do Imposto sobre a Importação relativo a matérias-primas, produtos intermediários,
materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de origem estrangeira
neles empregados, calculado o tributo mediante coeficiente de redução de sua alíquota ad
valorem, na conformidade do § 1º deste artigo, desde que atendam nível de industrialização local
compatível com processo produtivo básico para produtos compreendidos na mesma posição e
subposição da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.
§ 1º O coeficiente de redução do imposto será obtido mediante a aplicação da fórmula

que tenha:
I - no dividendo, a soma dos valores de matérias-primas, produtos intermediários,

materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de produção nacional e da
mão-de-obra empregada no processo produtivo;

II - no divisor, a soma dos valores de matérias-primas, produtos intermediários,
materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de produção nacional e de
origem estrangeira, e da mão-de-obra empregada no processo produtivo.

* § 1º acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.
§ 2º No prazo de até doze meses, contado da data de vigência desta Lei, o Poder

Executivo enviará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo os coeficientes
diferenciados de redução das alíquotas do Imposto sobre a Importação, em substituição à fórmula
de que trata o parágrafo anterior.

* § 2º acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.
§ 3º Os projetos para produção de bens sem similares ou congêneres na Zona Franca

de Manaus, que vierem a ser aprovados entre o início da vigência desta Lei e o da Lei a que se
refere o § 2º, poderão optar pela fórmula prevista no § 1º.

* § 3º acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.
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§ 4º Para os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, salvo os bens de
informática e os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, suas partes e peças,
excluídos os das Posições 8711 a 8714 da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB, cujos projetos
tenham sido aprovados pelo Conselho de Administração da SUFRAMA até 31 de março de 1991
ou para seus congêneres ou similares, compreendidos na mesma posição e subposição da Tarifa
Aduaneira do Brasil - TAB, constantes de projetos que venham a ser aprovados, no prazo de que
trata o art. 40 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a redução de que trata o caput
deste artigo será de oitenta e oito por cento.

* § 4º acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.
§ 5º A exigibilidade do Imposto sobre a Importação, de que trata o caput deste artigo,

abrange as matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem
empregados no processo produtivo industrial do produto final, exceto quando empregados por
estabelecimento industrial localizado na Zona Franca de Manaus, de acordo com projeto
aprovado com processo produtivo básico, na fabricação de produto que, por sua vez, tenha sido
utilizado como insumo por outra empresa, não coligada à empresa fornecedora do referido
insumo, estabelecida na mencionada região, na industrialização dos produtos de que trata o
parágrafo anterior.

* § 5º acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.
§ 6º Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da

Ciência e Tecnologia estabelecerão os processos produtivos básicos no prazo máximo de cento e
vinte dias, contado da data da solicitação fundada da empresa interessada, devendo ser indicados
em portaria interministerial os processos aprovados, bem como os motivos determinantes do
indeferimento.

* § 6º com redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 7º A redução do Imposto sobre a Importação, de que trata este artigo, somente será

deferida a produtos industrializados previstos em projeto aprovado pelo Conselho de
Administração da SUFRAMA que:

I - se atenha aos limites anuais de importação de matérias-primas, produtos
intermediários, materiais secundários e de embalagem, constantes da respectiva resolução
aprobatória do projeto e suas alterações;

II - objetive:
a) o incremento de oferta de emprego na região;
b) a concessão de benefícios sociais aos trabalhadores;
c) a incorporação de tecnologias de produtos e de processos de produção compatíveis

com o estado da arte e da técnica;
d) níveis crescentes de produtividade e de competitividade;
e) reinvestimento de lucros na região; e
f) investimento na formação e capacitação de recursos humanos para o

desenvolvimento científico e tecnológico.
* § 7º acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.
§ 8º Para os efeitos deste artigo, consideram-se:
a) produtos industrializados os resultantes das operações de transformação,

beneficiamento, montagem e recondicionamento, como definidas na legislação de regência do
Imposto sobre Produtos Industrializados;

b) processo produtivo básico é o conjunto mínimo de operações, no estabelecimento
fabril, que caracteriza a efetiva industrialização de determinado produto.

* § 8º acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.
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§ 9º Os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, suas partes e peças,
excluídos os das Posições e Subposições 8711 e 8714 da Tabela Aduaneira do Brasil - TAB, e
respectivas partes e peças, industrializados na Zona Franca de Manaus, quando dela saírem para
qualquer ponto do Território Nacional, estarão sujeitos à exigibilidade do Imposto sobre a
Importação relativo a matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de
embalagem, componentes e outros insumos, de origem estrangeira e neles empregados, conforme
coeficiente de redução estabelecido neste artigo, ao qual serão acrescidos cinco pontos
percentuais.

* § 9º acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.
§ 10. Em nenhum caso o percentual previsto no parágrafo anterior poderá ser superior

a cem.
* § 10 acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.

Art. 8º As mercadorias de origem nacional destinadas à Zona Franca com a finalidade
de serem reexportadas para outros pontos do território nacional serão estocadas em armazéns, ou
embarcações, sob controle da Superintendência e pagarão todos os impostos em vigor para a
produção e circulação de mercadorias no País.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.452, DE 29 DE JULHO DE 1988
(Revogado pela Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007)

Dispõe sobre o regime tributário, cambial e
administrativo das Zonas de Processamento de
Exportações e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo
55, item II, da Constituição,

DECRETA:

Art . 1° É o Poder Executivo autorizado a criar, nas regiões menos desenvolvidas,
Zonas de Processamento de Exportações (ZPE) sujeitas ao regime jurídico instituído por esta lei,
com a finalidade de reduzir desequilíbrios regionais, bem como fortalecer o balanço de
pagamentos e promover a difusão tecnológica e o desenvolvimento econômico e social do País.

*Art. 1º,caput,  com redação dada pela Lei nº 8.396, de 1992.
Parágrafo único. As ZPE caracterizam-se como áreas de livre comércio com o

exterior, destinadas à instalação de empresas voltadas para a produção de bens a serem
comercializados exclusivamente no exterior, sendo consideradas zonas primárias para efeito de
controle aduaneiro.

*Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 8.396, de 1992.

Art . 2° A criação de ZPE far-se-á por decreto, que delimitará sua área, à vista de
proposta dos Estados ou Municípios, em conjunto ou isoladamente.

*Art. 2º com redação dada pela Lei nº 8.396, de 1992.
§ 1° A proposta a que se refere este artigo deverá satisfazer os seguintes requisitos:
a) indicação de localização adequada no que diz respeito a acesso a portos e

aeroportos internacionais;
b) compromisso dos proponentes de realizarem as desapropriações e obras de infra-

estrutura necessárias;
c) comprovação de disponibilidade financeira, considerando inclusive a possibilidade

de aportes de recursos da iniciativa privada;
d) comprovação de disponibilidade mínima de infra-estrutura e de serviços capazes

de absorver os efeitos de sua implantação;
e) indicação da forma de administração da ZPE; e
f) atendimento de outras condições que forem estabelecidas em regulamento.
§ 2° A administradora da ZPE deverá atender às instruções dos órgãos competentes

do Ministério da Fazenda quanto ao fechamento da área, ao sistema de vigilância e aos
dispositivos de segurança.

§ 3° A administradora da ZPE proverá as instalações e os equipamentos necessários
ao controle, à vigilância e à administração aduaneira local.

§ 4° O Tesouro Nacional não assumirá ônus de qualquer natureza para a implantação
de ZPE.
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§ 5° A concessão de ZPE caducará se no prazo de doze meses, contados da
autorização, a administradora da ZPE não tiver iniciado, efetivamente, as obras de infra-estrutura
de acordo com o cronograma previsto no projeto de instalação.

*§ 5º acrescido pela Lei nº 8.396, de 1992.
§ 6° Em se tratando de ZPE já aprovada, o prazo de que trata o parágrafo anterior será

de vinte e quatro meses, a partir da data de publicação desta lei.
*§ 6º acrescido  pela Lei nº 8.396, de 1992.

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.508, DE 20 DE JULHO DE 2007

Dispõe sobre o regime tributário, cambial e
administrativo das Zonas de Processamento de
Exportação, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar, nas regiões menos desenvolvidas,
Zonas de Processamento de Exportação (ZPE), sujeitas ao regime jurídico instituído por esta Lei,
com a finalidade de reduzir desequilíbrios regionais, bem como fortalecer o balanço de
pagamentos e promover a difusão tecnológica e o desenvolvimento econômico e social do País.

Parágrafo único. As ZPE caracterizam-se como áreas de livre comércio com o
exterior, destinadas à instalação de empresas voltadas para a produção de bens a serem
comercializados no exterior, sendo consideradas zonas primárias para efeito de controle
aduaneiro.

Art. 2º A criação de ZPE far-se-á por decreto, que delimitará sua área, à vista de
proposta dos Estados ou Municípios, em conjunto ou isoladamente.

§ 1º A proposta a que se refere este artigo deverá satisfazer os seguintes requisitos:
I - indicação de localização adequada no que diz respeito a acesso a portos e

aeroportos internacionais;
II - comprovação da disponibilidade da área destinada a sediar a ZPE;
III - comprovação de disponibilidade financeira, considerando inclusive a

possibilidade de aportes de recursos da iniciativa privada;
IV - comprovação de disponibilidade mínima de infra-estrutura e de serviços capazes

de absorver os efeitos de sua implantação;
V - indicação da forma de administração da ZPE; e
VI - atendimento de outras condições que forem estabelecidas em regulamento.
§ 2º A administradora da ZPE deverá atender às instruções dos órgãos competentes

do Ministério da Fazenda quanto ao fechamento da área, ao sistema de vigilância e aos
dispositivos de segurança.

§ 3º A administradora da ZPE proverá as instalações e os equipamentos necessários
ao controle, à vigilância e à administração aduaneira local.

§ 4º O ato de criação de ZPE caducará:
 * § 4º, caput, com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30/06/2008.
I - se, no prazo de 12 (doze) meses, contado da sua publicação, a administradora da

ZPE não tiver iniciado, efetivamente, as obras de implantação, de acordo com o cronograma
previsto na proposta de criação; e

* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.732, de 30/06/2008.
II - se as obras de implantação não forem concluídas, sem motivo justificado, no

prazo de 12 (doze) meses, contado da data prevista para sua conclusão, constante do cronograma
da proposta de criação.

 * Inciso II acrescido pela Lei nº 11.732, de 30/06/2008.
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§ 5º A solicitação de instalação de empresa em ZPE será feita mediante apresentação
de projeto, na forma estabelecida em regulamento.

* § 5º acrescido pela Lei nº 11.732, de 30/06/2008.
............................................................................................................................................................

Art. 28. Revogam-se o Decreto-Lei nº 2.452, de 29 de julho de 1988, as Leis nºs.
8.396, de 2 de janeiro de 1992, e 8.924, de 29 de julho de 1994, o inciso II do § 2º do art. 14 da
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e o inciso XVI do caput do art. 88 da
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 428, DE 12 DE MAIO DE 2008

Altera a legislação tributária federal e dá outras
providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º As pessoas jurídicas poderão optar pelo desconto, no prazo de doze meses, dos
créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social - COFINS de que tratam o inciso III do § 1º do art. 3º das Leis ns. 10.637, de
30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e o § 4º do art. 15 da Lei nº
10.865, de 30 de abril de 2004, na hipótese de aquisição de máquinas e equipamentos,
relacionados em regulamento e destinados à produção de bens e serviços.

§ 1º Os créditos de que trata este artigo serão apurados mediante a aplicação, a cada
mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2º das Leis ns. 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003,
sobre o valor correspondente a um doze avos do custo de aquisição do bem.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se aos bens novos adquiridos ou recebidos a partir
do próprio mês de publicação desta Medida Provisória.

Art. 2º Fica suspensa a exigência da Contribuição para o PIS/PASEP, da
Contribuição para o PIS/PASEP-Importação, da COFINS e da COFINS-Importação, no caso de
venda ou de importação, quando destinados à navegação de cabotagem e de apoio portuário e
marítimo, de:

I - óleo combustível, tipo bunker, MF (Marine Fuel), classificado no código
2710.19.22;

II - óleo combustível, tipo bunker, MGO (Marine Gás Oil), classificado no código
2710.19.29; e

III - óleo combustível, tipo bunker, ODM (Óleo Diesel Marítimo), classificado no
código 2710.19.29.

§ 1º A pessoa jurídica que não destinar os produtos referidos nos incisos do caput à
navegação de cabotagem ou de apoio portuário e marítimo fica obrigada a recolher juros e multa
de mora, na forma da lei, contados a partir da data da aquisição ou do registro da Declaração de
Importação (DI), referentes às contribuições não pagas em decorrência da suspensão de que trata
este artigo, na condição de:

I - contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e à
COFINS-Importação;

II - responsável, em relação à Contribuição para o PIS/PASEP e à COFINS.
§ 2º Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do § 1º deste artigo,

caberá lançamento de ofício, com aplicação de juros e da multa de que trata o caput do art. 44 da
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
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§ 3º Nas notas fiscais relativas à venda de que trata o caput deste artigo deverá
constar a expressão "Venda de óleo combustível, tipo bunker, efetuada com Suspensão de
PIS/Cofins", com a especificação do dispositivo legal correspondente e do código fiscal do
produto.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


